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OFÍCIO N°. 409/2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal 

Várzea Alegre - CE, 21 de maio de 2025 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 17ª 
Sessão Ordinária do 1 ° Período Legislativo 
de 2025. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos encaminhar-lhe o 

Projeto de Lei de Nº. 015/2025, de 15 de abril de 2025, de autoria do Vereador 

Marcelo Fledson Guerra Vieira, o qual foi aprovado por unanimidade dos 

Vereadores em 2ª discussão na 17ª Sessão Ordinária do 1° Período Legislativo, 

realizada no dia 21 de maio do corrente ano, conforme cópia em anexo, que 

dispõe sobre a implantação de sinalização com placas indicativas nas estradas 

de acesso aos distritos e às localidades rurais do Município de Várzea 

Alegre/CE, e dá outras providências. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 

, 'vN) 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

PRESIDENTE GABINETE 00 PREfEITO 
RECEBIDO:OATA ~ ..fP)!.~ 
ASS.! ~k B-::Ys ~ --
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE 15 DE ABRIL DE 2025 
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MENÊSIA SIMlÃO LEONARDO 
PRESIOf:NTE 

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 

SINALIZAÇÃO COM PLACAS INDICATIVAS NAS 

ESTRADAS DE ACESSO AOS DISTRITOS E ÀS 

LOCALIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA ALEGRE - CE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O VEREADOR MARCELO FLEDSON GUERRA VIEIRA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Várzea Alegre nº 001/1990, e o Regimento 

Interno do Poder Legislativo nº 005/1990, vem, respeitosamente, submeter à apreciação 

desta colenda Casa Legislativa o seguinte PROJETO DE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar placas de sinalização 

indicativas nas vias de acesso aos distritos e às comunidades rurais (sítios) do município de 

Várzea Alegre/CE. 

Parágrafo Único. As placas deverão conter, obrigatoriamente: 

1- O nome dos distritos, sítio, ou comunidade rural; 

li - A distância em quilômetros, entre o ponto de instalação da placa e a localidade indicada; 

Ili - Sempre que possível, a direção ou orientação gráfica correspondente. 

Art. 2º A sinalização deverá ser instalada preferencialmente em: 

1- Entradas e bifurcações de estradas vicinais e acessos rurais; 

li - Cruzamentos entre vias rurais ou estradas principais; 

CÂMARA MUNICIPAL OE VÁR?.~ALJG~ 
APROVAOO EM Q°ISCUSsÃo~(tiÍi_) 

~ 

MENÉSIA SIMIÃO LEONARDO 
PRESIDENTE · 

Ili - Locais estratégicos e de fácil visualização para motoristas e transeuntes. 
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§1 º A implantação das placas atenderá, prioritariamente, os seis distritos do município: 

Calabaça, Canindezinho, lbicatu, Riacho Verde, Naraniú e Distrito Sede, abrangendo também 

os respectivos sítios e localidades vinculadas. 

§2º O Poder Executivo poderá elaborar cronograma progressivo de instalação, conforme 

disponibilidade orçamentária e logística. 

Art. 3º O Projeto de Sinalização deverá observar as normas técnicas de trânsito aplicáveis, 

especialmente as diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e as normas 

do CONTRAN relativas à sinalização rural. 

Art. 4º Para viabilizar a execução desta Lei, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com 

órgãos estaduais e federais, bem como instituições privadas, desde que respeitada a 

legislação vigente. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, em 15 de abril de 2025. 

MARCELO FLEDSON Assinado de forma digital por 
MARCELO FLEDSON GUERRA 

GUERRA VIEIRA:01765506310 
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MENÉSIA SIMJÃO LEONARDO 
PRESIDENTE 

MARCELO FLEDSON GUERRA VIEIRA 

VEREADOR 
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PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

A proposta deste Projeto de Lei tem como objetivo garantir mais acessibilidade, 

orientação e segurança aos moradores, visitantes e prestadores de serviços que trafegam 

pelas zonas rurais de Várzea Alegre. 

A instalação de placas indicativas com nomes dos distritos, sítios e respectivas 

distâncias facilitarão o deslocamento pela malha rural do município, especialmente em 

localidades com maior complexidade de acesso. 

A medida também contribui com o fortalecimento do turismo rural, o resgate da 

identidade das comunidades e a valorização das famílias que residem nesses locais. Além 

disso, a sinalização poderá auxiliar no deslocamento de serviços essenciais, como 

ambulâncias, transporte escolar, segurança pública e distribuição de correspondências. 

Por sua relevância e impacto direto na vida da população rural, conto com o apoio dos 

nobres pares para aprovação deste projeto. 

MARCELO FLEDSON Assinado de forma digital por 
MARCELO FLEDSON GUERRA 
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MENÉSIA SIMIÃO LEONARDI'."' · 
PRESIDENTE 


